
  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
2.196, de 2022 (PL nº 5893/2009), da Presidência da 
República, que inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional 
de Viação, a rodovia de ligação BR-478. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Serviços de Infraestrutura, o 
Projeto de Lei nº 2.196, de 2022 (PL nº 5.893, de 2009, na Câmara dos 
Deputados), de iniciativa da Presidência da República, que altera a Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Anexo 
do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, para incluir a Rodovia de Ligação BR-478. 

A proposição é composta por dois artigos. O primeiro altera a 
Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal para incluir 
os pontos de passagem que especifica. O segundo traz a cláusula de vigência, 
como imediata. 

A matéria foi tramitada tão somente a esta Comissão em decisão 
terminativa.  

A proposição não foi objeto de emendas nesta Casa. 

II – ANÁLISE 

Muito embora, no mérito, o projeto se apresente relevante por 
pretender permitir que a Polícia Rodoviária Federal fiscalize o acesso à 
Penitenciária Federal de Catanduvas, cuja administração é exercida pela União, 
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é forçoso reconhecer que o Projeto de Lei nº 2.196, de 2022, perdeu sua 
oportunidade, pois pretende alterar uma lei que não mais existe no ordenamento 
jurídico vigente e, portanto, deve ser considerado prejudicado. 

A Lei das Ferrovias (Lei nº 14.237, de 23 de dezembro de 2021) 
revogou expressamente a Lei nº 5.917, de 1973, e fez importantes alterações na 
Lei do Sistema Nacional de Viação (Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011) 
para remeter a atualização do rol de infraestruturas de transporte da União a ato 
do Poder Executivo. 

Sendo assim, nos termos do art. 41-A da Lei nº 12.379, de 2011, 
inserido pela Lei nº 14.273, de 2021, a Relação Descritiva dos Subsistemas 
Rodoviário, Ferroviário e Aquaviário do Sistema Nacional de Viação foi 
estabelecida pela Portaria nº 1.429, de 21 de outubro de 2022, do Ministério da 
Infraestrutura e suas futuras atualizações serão feitas tão somente pelo Poder 
Executivo. 

 

III – VOTO 

Em vista do exposto, nos termos do Art. 133, inciso V, alínea “d,” 
combinado com o art. 334, inciso I, ambos do Regimento Interno do Senado 
Federal, o voto é pela declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei nº 
2.196, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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